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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA 

Departamento de Educação, Cultura e Desporto 

Parecer 15/2010 – 13 de dezembro de 2010 

 

Parecer do Departamento Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 

sobre análise das solicitações de Progresso Funcional. 

CONSIDERANDO: 

 

- O Disposto na Seção V, da Lei Complementar nº 051/2010 de 06 de abril de 2010 que 

trata sobre o Progresso Funcional para os Profissionais do Magistério da Rede Pública 

de Ensino, 

- O Decreto 104/2010 de 22 de novembro de 2010, que regulamenta todo o processo de 

Avaliação para progressão de todos os Profissionais de educação da Rede Municipal de 

Educação, 

- A solicitação da concessão de Progresso Funcional por parte da Servidora Municipal 

JUREMA TESTONI ESPINDOLA 
PARECER: 

 

Considerando o que determina a legislação vigente, o servidor somente terá direito ao 

Progresso Funcional se lograr êxito nas avaliações de Desempenho, Qualificação e Conhecimento. O 

Departamento de Educação encaminha junto a este parecer os relatórios e avaliações para fins de 

comprovação dos resultados obtidos pela servidora e dos procedimentos utilizados.  

Assim sendo, segue abaixo os resultados da Avaliação: 

 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: 

Instrumentos de Avaliação: Anexos I e II do Decreto 104/2010 – 22/11/2010.  

Resultados: Média de aprovação de 9,73 

 

AVALIAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO: 

Instrumentos de Avaliação: Certificados de cursos de aperfeiçoamento ou formação continuada, na área 

de atuação do profissional de educação, devidamente registrado em Instituições de ensino credenciadas 

aos Conselhos de Educação e MEC, Com duração mínima de 80 horas; 

Resultados: Cursos reconhecidos, com ressalva sobre o período de realização dos cursos, verificar ultima 

concessão. Foram recusados dois (2) cursos que não coincidem com a área de atuação, mas não afetou a 

carga horária necessária mínima. 

 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO: 

Instrumentos de Avaliação: Avaliação Institucional e relatório de prática docente. Relatórios de projetos 

educacionais realizados durante o ano letivo de 2010. 

Resultados: Obteve resultado positivos na avaliação institucional realizada pelos segmentos: Pais, 

Orientadores Pedagógicos, Direção e Autoavaliação. Apresentou desempenho excelente. 

 

Desta forma, a Servidora JUREMA TESTONI ESPINDOLA na avaliação do Departamento 

Municipal de Educação, cumpre com ressalvas na avaliação de qualificação, todos os requisitos 

necessários para concessão do Progresso Funcional, porém encaminho parecer para análise do Setor 

Jurídico e do Setor de Recursos Humanos, para que avaliem os preceitos legais e os períodos entre 

concessões. A ressalva supracitada refere-se às datas dos certificados, verificar o período da ultima 

concessão. 
 

Firmo e dou fé, 

Alex Luiz da Silva 
Diretor Departamento de Educação, Cultura e Desporto 


